INDICAÇÃO Nº 
2053
, DE 2006

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine aos órgãos competentes, as providências necessárias visando a criação e instalação de um dispositivo de retorno nos quilômetros 45-46,5 da Rodovia Anhanguera.



      JUSTIFICATIVA

Nos quilômetros 45 e 46,5 da Rodovia Anhanguera estão localizado dois loteamentos, denominados “Capital Ville” e “Serra dos Cristais”, respectivamente, com mais de 500 (quinhentas) residências e, aproximadamente, 1.300 (um mil e trezentos) moradores, sem considerarmos o elevado número de prestadores de serviços e trabalhadores  fixos que moram nos loteamentos circunvizinhos. 

Importante ressaltar que as atividades comerciais desenvolvidas por esses cidadãos (farmácia, supermercado, correio, bancos, cartórios, escola, médicos e dentistas) são realizadas em Jordanésia, Município de Cajamar, razão pela qual circulam diariamente pela Rodovia, algo em torno de 2.000 (duas mil) pessoas.

Segundo nos informa um condômino, existe um retorno no km 39 e outro no km 52, da Anhanguera, ambos sentido Capital-Jundiaí, o que, obviamente não atende a demanda local.

Ademais, conforme ainda nos relata, a Concessionária Colinas, responsável pela Rodovia que liga os Municípios de Jundiaí e Itú, com um número de usuários bem menor ao que diariamente trafega pela Anhanguera, implantou um retorno a cada 4 (quatro) quilômetros, o que vem facilitando, sobremaneira, o tráfego no local. 

Eis as razões pelas quais solicitamos a especial atenção das autoridades estaduais competentes, com vistas ao imediato atendimento da justa reivindicação ora formulada.

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso - PMDB
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